
ceituação, concepção, criação, intermediação, supervisão, execução de
estratégias, e ações de publicidade e atividades complementares, com a
finalidade de dar publicidade e divulgar informações institucionais, educati-
vas e de utilidade pública, relacionadas ao saneamento ambiental, ao uso
consciente da água e às demais iniciativas desenvolvidas pela autarquia.
Além disso, a comunicação adequada contribui para o fortalecimento da
imagem institucional e o engajamento comunitário nas questões ambien-
tais e de sustentabilidade.

LOCAL: Sala de Reuniões da Autarquia Águas do Pantanal (endereço
abaixo).

DATA DA SESSÃO: Dia 03/06/2025, às 13h30m - (HORÁRIO OFICIAL
DE MATO GROSSO).

OBSERVAÇÃO: Os interessados não poderão ter nenhum vínculo com as
empresas licitantes, seja por parentesco, empregatício ou sócio proprietá-
rio. Os mesmos deverão comprovar capacidade técnica no ato do seu ca-
dastramento que poderá ser feito até o dia 24/04/2025 no Setor de Com-
pras da Autarquia Águas do Pantanal de Cáceres/MT, localizado na Rua
Voluntários da Pátria, nº 548 – Centro – CEP 78.210-210 – (65) 3223-
6900 – Cáceres – Mato Grosso, no horário comercial 7:30 às 11:30 e 13:30
às 17:30.

Cáceres-MT, 10 de abril de 2025.

JULIO CÉZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM (Assinado Digitalmente)

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2025

PROC. ADMINISTRATIVO DIGITAL N° 062/2024

PROMOTORA: Serviço de Saneamento Ambiental ÁGUAS DO PANTA-
NAL – Autarquia Municipal de Cáceres-MT.

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBAS, PA-
RA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO DE SANEAMENTO
AMBIENTAL ÁGUA DO PANTANAL, nos termos da tabela abaixo, con-
forme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

PLATAFORMA: Portal de Compras do Governo Federal: gov.br/com-
pras

DATA: 28/04/2025 às 14h00m - (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA - DF).

OBSERVAÇÃO: A pasta contendo o Edital norteador e seus Anexos po-
derão ser obtidos digitalmente no Serviço de Saneamento Ambiental
Águas do Pantanal – Autarquia Municipalde Cáceres, Estado de Mato
Grosso, em sua sede, localizada na Rua Voluntários da Pátria, nº 548 -
Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3223-6900 Ramal 2017/2018; na
cidade de CÁCERES-MT, baixado nos sites www.aguasdopantanal.eco.br
,gov.br/compras e pncp.gov.br ou solicitando para e-mail licitacaoa-
guasdopantanal@gmail.com

Cáceres-MT, 08 de abril de 2025.

JULIO CÉZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

AUTARQUIA AGUAS DO PANTANAL
PORTARIA Nº 066/2025

“Dispõe sobre Nomeação de candidato aprovado no Concurso Públi-
co do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, e dá ou-
tras providências.”

O Diretor Executivo do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pan-
tanal, Município de Cáceres/MT, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 3º inciso VIII e IX, da Lei Complementar nº 106, de 07/10/
2015.

Considerando o Concurso Público do Serviço de Saneamento Ambiental
Águas do Pantanal 2019 – 1;

Considerando o que consta em Portaria nº 140/2023 – SSAAP;

Considerando o que consta no Memorando nº 11.515/2025 via sistema 1
Doc,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear o senhor abaixo relacionada, aprovado no Concurso Pú-
blico do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, conforme
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, publicado em 12 de novembro de 2019,
no Diário Oficial do Munícipio, para exercício de suas funções no Serviço
de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal no Município de Cáceres,
Estado de Mato Grosso.

TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS E APLICAÇÕES: 40
HORAS

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
4° ROMULO RODIGUES DE ARAUJO

Art. 2º Os documentos exigidos contidos no anexo I, devem ser apresen-
tados na Coordenação de Recursos Humanos do Serviço de Saneamento
Ambiental Águas do Pantanal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da pu-
blicação deste Ato de Nomeação.

Art. 3º O candidato nomeado que não apresentar os documentos neces-
sários à posse ou deixar de apresentar no prazo pré-estabelecido será
considerado desistente, implicando automaticamente na sua desclassifica-
ção, com perda dos direitos decorrentes.

Art. 4º O candidato investido no cargo público municipal, submeter-se-á
ao regime jurídico vinculado ao Estatuto do Servidor Público Municipal –
Lei Complementar nº 25, de 27.11.97 e ao Regime de Seguridade Social
do Município através do PREVI-CÁCERES - Lei Complementar nº 62, de
12 de dezembro de 2005.

Art. 5º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 10 de abril de 2025.

JÚLIO CEZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo - SSAAP

ANEXO I

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS

ITEM DOCUMENTOS PESSOAIS
1 Cópia dos Documentos: RG e CPF
2 Cópia da Certidão de Casamento ou Nascimento
3 Cópia do Título de Eleitor
4 Documentos que comprovem estar quites com obrigações eleitorais
5 Cópia de Certificado de Reservista (masculino)

6
Cópia da Carteira de Trabalho (páginas onde constam, número e
série da CTPS, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho: último re-
gistro de contrato e a próxima página em branco)

8 Cópia de Cadastro no PIS/PASEP
9 Cópia do Diploma / Comprovante de Escolaridade

10
Cópia da Carteira do Conselho de Classe MT, quando se tratar de
profissão regulamentada incluindo comprovante de quitação de
anuidade

11 Número CPF Pai, Mãe, Cônjuge, Filhos e/ou Dependentes
12 Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos
13 Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de cinco anos
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